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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

Orgão: PreÍbitura Municipal de São Vicente clo Sul- RS
Secretaria Demandante: Secretana Municipal dc Dcsenvolvimento Agropecuário e Meio
Arnbiente

I. DESCIIIÇÃO DA NECESSIDADE

O presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade analisar a viabilidade da contratação
de empresa especializada para realizaçã,o de análises laboratoriais de água ern 04
piezôrnetros, localizados na área do "Lixão do Nodário".

A dernanda decorre de cumprimento de decisão judicial, sendo necessáriaa execução de
análise s ambientais para monitoramento da qualidad e da âgua subterrânea em área
potencialmente degradada.

A ausência dessa contratação poderá resultar em:

. Descurnprimento de obrigação judicial;

. Riscos ambientais;

. Possíveis sanções ao Município.

2. DESCRTÇÃO DO OBJETO

Contratação de empresa especializadapala prestação de serviços de análise laboratorial de ágr-ra,

contemplando parâmetros fisico-químicos e microbiologicos, tais como:

' ALCALINIDADE TOTAL, ALUMÍNIO, CADMIO, CHUMBO, CLORETOS,
COLIFORMES FECAIS, COLIFORMES TOTAIS, CONDUTIVIDADE,CROMO
TOTAL,DBO, DQO, F'ERRO TOTAL, MANGANÊS, MERCURIO, NITRATOS,
NITRITOS, NITROGÊNIO AMONICAL, NITROGÊNIO TOTAL,OXIGÊNIO
DI SSO LVIDO, PH, SODIO,S DT,SULFATOS E TURB IDEZ

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A empresa contratada deverá atender aos seguintes requisitos:

. Possuir registro ativo no CNPJ compatível com o objeto;

. Aprcscntar regularidadc fiscal, trabalhista e previdenciária;
, Comprovar capacidade técnica por rneio de atestados;
. Atcnder às nonnas técnicas aplicáveis (ABNT, Standard Methocls, entre outras);
. Disponibilizar estrutura laboratorial adequada e certificada.
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Situação veriÍicada:
A documentação apresentada encontra-se regular e conforme exigido no Termo de
ReÍ'erência, não havendo impedimentos à contratação.

4. LEVANTAMENTO DII MERCADO

Foi realizada pesquisa de preços col-n empresas do rarno, obtendo-se os seguintes resultados:

. Proposta 0l: R$ 2.912,00

. Proposta 02: R$ 3,475,12

. Proposta 03: R$ 4.589,23

Os valores demonstram compatibilidade com o mercado, sendo possível identificar variação
signi fi cativa entre fornecedores,

s. ANÁLrSE DAS SOLUÇÔES DTSPONÍVOIS

Foram analisadas as seguintes alternativas:

a) Execução direta pelo Município

. Inviável, pois o Município não possui laboratorio proprio nern equipe tócnica
especializada.

b) Contratação via processo licitatório

. Possível, porém não recomendada neste momento devido:
o Baixo valor da contratação;
o Necessidade de agilidade no cumprimento judicial.

c) Contratação por dispensa de licitação

. Solução mais adequada, considerando:
o Valor dentro do limite legal;
o lJrgência da demanda;
o Existência de pesquisa de preços válicla.

Conclusão: A dispensa de licitação é a alternativa mais eficiente e adequada.

6. ESTTMATTVA DO VALOn DA CONTRATAÇÃO

O valor estimado da contratação é de:

R$ 2.912,00 (dois mil novecentos e doze reais)
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Correspondente ao menor valor obtido na pesquisa de preços.

7. JUSTIFICATIVA DA BSCOLHA DA SOLUÇÃO

A escolha pela contratação direta justifica-se pelos seguintes fatores:

. Atendimento imediato à demanda judicial;

. Redução de custos administrativos;

. E,conornicidadecomprovada;

. Viabilidade técnica e operacional.

8. RESULTADO DA PESQUISA NA BASE DO MUNICÍPIO

Foi realizada consulta aos registros de licitações e contratos clo Município, constatando-se que:

. Não existe ata de registro de preços vigente para o objeto;

. Não há contrato ativo que contemple o serviço;

. Não é possível adesão a atas de outros orgãos,

Portanto, torna-se necessária arealização de nova contlatação.

9. IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MIl'IGADOITAS

A contratação possui irnpacto ambientalpositivo, pois visa:

n Monitoramento de área degradada;
. Controle da qualidade da água;
. Geração de dados técnicos para recuperação ambiental.

Não há irnpactos negativos diretos decorrentes da contratação do serviço.

10. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Com base nas análises realizadas, conclui-se que:

y' r\ contratação é necessária
y' A solução escolhicla é adequada
y' O custo é compatível com o mercarlo
{ Hit viabilidade técnica, econômica e legal

1 I. CONCLUSÃO

Diante do exposto, este Estudo Tecnico Prelirninar conclui pela:

p vlaru,IDADE DA coNTRATAÇÃo poR DISrENSA DE LICITAÇÃo, nos rermos
da Lei n" 14. I 3312021 .
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São Vicente do Sul - RS, 24 de Abril de 2026.

Nilo Antonio Espindoln

Ilesponsável pelo Estudo Técnico

secretário Municipal de Desenvolvimento Agropecuário e Meio Ambiente
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